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TERMO DTi REFERENCIA

I..ITISTIFIC A:

,\Íunicipal de Saúde e do lrundo Municipal de Assistência Social e dos respectivos programâs
tlurantc a execução de suas atividades diárias e de atendimento a população que se utiliza dos
seniçt'rs públicos municipais. utilizando os produtos abaixo Iistados para o desenvolvimento de.

carla atividade levando em consideração as atividades educacionais e às atir.'idades
arlrninistralivas.

Alcrtt dc atender aos Servidores Municipais nos diversos setores de trabalho. a aquisiçâo do
olr.ieto pretendido atenderá também aos munícipes que. diariamente. transitam e são aterrdidos
nas Repartições Públicas Municipais. Exemplificando a referida demanda. nota-se. o grande
r-túrnrero de pessoas que todos os dias percorrem o Predio da Sede Prefeitura (onde Í-unciona a

Sccrctaria lv{unicipal de Adrninistração e seus diversos setores. bem como" a Secretaria
N,lunicipal de Finanças e o Gabinete da Prefêita); a Secretaria Municipal de Saúde (Sede) e os
outros pontos de Atendimento ao Público (Endemias. Vigilância Sanitária, PSF's); a Secretaria
Municipal de Assistência Social e setores; e as demais Secretarias Municipais. Corroborando e

.iustiÍlcando assiltl o interesse público em atender a. Os itens adquiridos neste processo possuerl
carítter indispurtsárçl à vida humana. auxiliando a realização de tarefas dos servidores eur suas

atividades laborais. aiendendo às suas necessidades básicas.

(Juartclo se trla em água. nota-se a gàrrde irirportância desse elemento rra saúde do ser humano
e con'lo se tàz necessário o collsurllo desse elemento para o bom tuncionamento do organismo
Ituruarto. Possibilitando condições salutares para que os Servidores exerçam suas funções de
rnoclo satisiatório e. consequenternente. a sociedade possa ser atendida da melhor maneira
possír'cl.

i)s rriatcriais. oh.ieto da prcscnte licitação, çaracterizanl-se colllo de rlêtureza comum. tendo en-r

r ista r-1ue são gqralnrentç ofêrecidos por diversos fornecedores e facilmente collrparál'eis entre
si. dc nrodo a pcmritir a decisão de cornpta eom base i1o li1úl1or preço. por nleio de

uspcci licerçõcs usuiris platicadas no rnercado,

Scrá aclotado o Pr:cgão i)resencial. Lei 10,520/?002 e Decreto 5.450.2A05. peto Sisterna de
Registro de l)reço. conÍ'orme preceitua o art. 15. Inciso II. da Lei 8.666193. regulamentada pelo
Dccreto n" 7.8c)2/2013, ha.ia l'ista a necessidade das entregas serenr parceladas" obedecerrdo às

quantidades mínimas estabelecidas no Terrno de Referência e possibilitando Íuturas aquisições
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço. em virtude do surgimento de novas
denrarrdas. Isso está em conformidade col11 as orientações do 'fCU, que estabelece que as

cornpras públicas seiarn plane.iadas e, sempre que possível. utilize-se o Sistema de Registro de
Preço. evitando as aquisições emergenciais e Íiagrnentadas.

2. I)O OB.IETO:

7.1 - Registro de Preçosr pâra eventual eontretáção de empresa especializada para
Íirrnccimento de água mineral, para atender as necessidades da Prefeúura Municipal de

[)raça Santos Sobrinho. n' 246 - centro - São t'-rancisco/SE
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sâo Francisec, Funtlo Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme condições,
quantidades, exigêreias deceritas mo presente TERMO DE REFERÊXCtn,

]. IiSPECI!'TCA E

LOT Ir D Ão
gua rnirreral. natural. potável. sent

gás. acorrdicionacla enr garraÍões de
20 (vinte) litros. conr cessão gratuita
(cornodato) de galões transparentes.
atóxict'rs e recicláveis. os garraÍões
deverão apresentâr, no ato da
errtrega. lacre de segurança
lrâ tatllpÍt e rótulo. corrstando a data
clo errl ase (dd/rrrnrlaaaa).

Plazo de r.alidade nríninto:
03 (tr'ês) meses. a pamir da
data de envase.
Agua rnineral , natural , potável seni
gás acondicionada en1 copo de 200
nrl .transparente e atóxicos e

recicláveis, rls copos dçverãp
apresÇntar lacre de seglrraitça nii
talnLla e rótulo cclnstarrdo da data do
envase e prazo de validade niínirno
de -l rneses .Caixa contenclo 24
Lrrtidadesl

1
-)

UNIDA
DE

},MSF FMS FMAS QUANTI
DADE

TOTAL
t.600 700 700

3000LJN

600

CX

800 600

2000
Agua N4ineral. natural. potável serrr

gris acondicionada ern garralàs de 500
rttl "lrarrsparente e atóxiços e

lecicliiveis. tls copos deverão
apreserrtar lacre de segurança na
tanrpa e rótulo cotrstarrdo da data do
errvase c prazo cle validade nríninro
cle -l rtrcseoi .Caixa eotttetrdo r.iN

2.500 2.000 2.000

6500

J. T-0IIMA DO FORNIICIMENTO:

4.1 __ Os rnateriais deverão ser entregues no local indicado na ordern Fornecirnento. de acordo
conr a solicitação tlo órgão. sendo conferida por servidor público as quantidades solicitadas" a

nrarca e validade do produto. devendo ser entregue no prazo máximo de 2 (duas) horas.
contados a partir da solicitação. e r-nediante apresentação dos seguintes documentos:

-l.l.l - Orderr de fomecinrento:
-l.l.l - Nota fiscal:
4.1.3 - I)rova de regr"rlaridade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal. FGTS e CNDT,
riilidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

[)raça Santos Sobrinho, no 246 - centr'o - São Francisco/§H
CNI'.1: I 3. I I 8.43-5,()001-87
(l:I']: .199-l-5-000
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-{.1 - No caso dos MA'I-ERIAIS entregues não atenderem as especificações do Edital e sclrs
Anexos a Conlratada deverá providc.nciar a substituição dos mesnlos no prazo máxinro de 0l
(unret) hora. cotrtados do rscebimento da coinunieação expedida pela Autoriciaile Cornpetente.
soh pena cle aplicação das penalidades estabeiecidas na Minuta de Contrrito.

-{.-l - Aicr:dçr 40 disposto no art.39, inc,iso VIII da Lei n.'8.078 de 1i ciç t§:tombro de 1990
(('ridigo de liçf'esa do Consurnidor). responsabilizando-se a CONTRA'['A[]A por apresentar
produto que esteja de acordo com as nonnas expedidas pelos órgãos oficiais competentes
{ lrrnretro) ou rlol ma equivalente.

5. FISCALIZA 0:

5.1. Nos tern.ros do artigo 67. § io. da Lei no 8.666i 1993, a Administração designará um
serr idor píira acon'lpanhar e Íiscalizar a execução do fornecimento. anotando em registro
prtiprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íbr necessário
à rcgularizrçào das falhas ou clefeitos observados.

5.1. ,\s clccisões e providências que ultrapassarehi â conlpetêrrcia do rept'esentante deverão ser
solicitadas ao gestor" em tempo hábil para adoção das rnedidas convenientes.

5.1. Da rl1csn1a forma" a adjudicatária. quoi'errd«r" poderá inclicar um preposto para. se aceito
pela Prefeitura. representá-la na execuçâo do contrato. que acompanhará a entrega o produto.

,5.4. Quaisquel exigências da fiscalizaçào, inerentes ao otr.ieto do Contrato. deverão ser
prontanrente atendidas pela ad.iudicatár'ia. sein ônus paitr a Administração.

5.,i. Na hipótese dos nrateriais rantiegues não atender:em as eapecilicações deste Edital e seus

.,\rtext'rs serão devolvidos mediante 'l'entro de Devolução de Material. Neste caso. a

I;onrcccdora dcvcrá providenciar a subslituiçâo dos lnateriais devolvidos por outro, escoimados
dos delêitos apontados no 'l'ermo de l)evolução, uo prazo ináxirno de 30 (trinta) minutos.
contackrs do recebimento da comuniÇação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de

lplicaçào das penalidades estabelecidas rreste Edital.

-i.o. ('unrl.lridas l:l lbnnaiidades a Autoridade Competertte atestará as Noias ltiçceis 4traves de

rtptrniçirr-r clç carinrbo cc'rrn assinatura e as encaminharir à pr para pagantento

-i.7. r\ prcscnça cla fiscalização cla Administração não elide nem dirninuri a responsabilidade da

contratada.

.i.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalnrente ou enl parte. qualquer produto que nào

cste'ia de acordo cor-n as e.xigências e especificações recomendadas.

6. OBIilGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratatrte.

l)raçir Sâr.ltos S<lbrinho. no 216 - centro --São Francisco/SE
(lNt']J: I l. I | 8.-135,'0001 -87
('t- P: 49e45-000 
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(r.f . Manter. duratrte toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições
tletcrttrinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma. sob pena de sua rescisão e

aplicaçâo das penalidades ora previstas.

(r.-i. Nâo rcali;ar as;ociação conr outrern. ceesào ou transferência total cu paicial. bem conro a

lirsão. cisão ou incolporação, sem previa a expressa anuência do Contratmrte.

6.-1. Entregar o produto no órgão solicitado Belo Município de acordo eapeciticação, marca e

prcço registrados e na f-onna p;evista;

(1.5. Repar4[, r;orligir', renlovt]r:ou gutlsiituir,. às suas Çxpensas, no total ou ern Farte, o ob.içto do
t ontrato enl que se veriÍjçarerii vícios" eieÍ'eitos ou incoireções, durante o prazo de vigência do
('ontrato.

í,.{r ..\';s1111rir a lcsponsabilirlade pol todos os sncarg(iu previclenciários e obrigações sociais

1.rrcr istos na lcgislaçâo social e trabalhista eni vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria.
Lulrir \ez que os seLls elnpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o nrunicípio.
Ironlcccr os produtos. sornente mediante apresentação da Ordem de fornecimento. a qual
corttcrá os dados do veículo. a quantidade e a especificação dos rnateriais/serviços.
tlcr idanrente autorizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal da
r\druinistração para o acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços.

6,7. Serír de inteira responsabilidade do fbrnecedor. todos os atos praticados por selrs

enrpregados e/ou prepostos. l'rcando obrigada ao ressarcinrento de quaisquer danos ou pre'iuízos
clue r,'enham a causar a Secretaria Municipal de Administração e/ou a terceiros" tais conro
aciclentes e oulros. estando Secretaria autorizada a descontar de quaisquer creditos da
('ontratada a inrportância necessária à cobertura de tais danos ou prejuízos.

7. OtlRIG ES DA CONTRATANTE

A ('ontrertante ot"rriga.sç a:

7.1. l)crrriitir ao pessrlal do t-oftecedor o acesso as local da entroga do objeto" desde que
olrscn aclas its titt!'ilrtrs cle segurança;

7.2. Notiflcar o lornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fbrnecimento do material:

7.3. I:rl-etuar os pagarllentos devidos observando as condições estabelecidas;

7.-1. Rcccbcr os produlos entregues pela CONI'RA1'ADA, desde que esteiam em conÍ-ormidade
conr íls especificações constantes na proposta e termo contratual.

7.5. Devolver com a devida justificativa. qualquer produto entregue fbra dos padrões e
nonnas constantes do Edital e seus anexos.

7.6. l:fetuar o paganlento no prazo previsto,

Praça Sarttos Sobrinho. n" 246 - cenlro - São Francisco/SE
C'NP.l: I 3. I I 8.435/0001-87
('F l': 49945-000
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O N4Lrnicípio não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
I'rcços. nem mesrro das quantidades indicadas nas planilhas, podendo prorrlover a aquisição enr
trrridacles de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação especíÍica para
acluisição de um ou mais itens, hipótese em que. em igualdades de condições e preços. o
beneficiário do registro terá preferência. nos termos do Art. 15, § 4o da Lei 8.666193.
O Município será o Orgão responsável pelo controle e adrninistração da Ata de Registro de
Preços. decorrente desta licitação.
A enrissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos

tirgiios usuários do registro. cabendo aos nlesnlos todos os atos de administração .iunto as
Irornecedoras e serão Íbrmalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
Nlio poderá ser enritida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do

rcspecti i'0 credito çyçlnrentário.
ilai'cridc; disprtnibiiiilaçle fiitanceii'a s cuiirptidas as Í'or.malidades. o Município efbtuará o
paganteltto rJas laiutas Ale o decirno ciia uiil da apresentação das lnesÍilils na lesouraria
\{ urricipal.
Nctrhurt-t pagamento será el'etuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
cs1'rcc ilicadas:
r\ tirlta de ate'stação pelo Setor Cornpetente. com relação ao curnprimento do ob.ieto desta
lie itaçào. tlas notas I'iscais ernitidas pela Contratada;
I)lrra cl'eito dc pagar:rento. serào computados quanti tativos e f'etivamente fornec idos

Siio F-ranciscor'Sl:, 0<l de setembro cic ?

SIi} uio
rninistraçãtr

Rc,sponsá ter.rno de r.et'srôiicia,

TÃ I'R()\'O O PRES TE IiRMO

sào F'rancisco/sE. 0-! ae Lrúr-|r.r- tte ?02i

A[,tsA I} SANTOS NASCIMENTO
I'refeita Municipal

[)raça Santos Sobrinho, n" ?46 centro - São Francisçor'Sl]
('NP.l: I 3. I I 8.435i000 l-87
CEl']; -1994-5-000
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